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QUÍr'lTo TCRI|O ÀDrÍrVO AO C0 ÍRÁro ilo 0OO33/2024-CPL - 27|S2I2O24

alteração; Prorrogação dê Ptazo.

Pê1o presente i.nstrumento particular de contratô, de um 1ãdo PREFEITURÂ I4UNICIPÀL OE DUAS ESTRADAS -
Rua do Comércio, 2l - Centro - ouàs Estradas - pB, CNPI n2 A8,7A7 .O12/ AgOl - 10, neste ato representadà
pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, EraslIÊira, Solteira, Funcionaria Publica, resldente e
domiciliada na Rua Tlradêntesr SN - Cent.o - Duas Êstnãdas - pB, CPF ne '1O8.736.854-97, Carteira de
Identi.dade ne 4.249.?72 SSDS-PB, do.àvànte simplesmente CONTRATÂNTE, e do outro lado AGRESTE
cor{sTRUÍORÂ E Coi4ERCIO LTDA. - RUA GIRASsOTS, No 22, LETRA A, CENTRo, SANTO ANTONIO - Rr.t, CNpl ne
]-2.072.392/OOOI- 83, doravante siírplesmente CONTRATADO, objetivando promover alteração no contrato
origÍnal, decorrentê da Li.itação ltodalidade Tomada de P.eÇos no AagOS/2a8, nos termos do Procêsso de
Aditâmento do Quinto Aditivo ao Contrata n" gOO3, /2024; observadas as disposições contidas na
lêgis1açâo pertinentê ê no referido instrumento contratual, confonme as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULÀ PRII'IEIBA . oo OB]ETO OO COT{ÍRATO:
O contrato ora aditâdo teÍn por objeto: ContrêtaÇão de uúá êmpresa especiã1izadà no ramo dê construção
civil, para empreitada por mênor preço globà1i pavimentação em vias públ-i.cas urbànas do MunicÍpio de
ouas Estradas - PB.

CLAUSUIA 5E6I'XÍ}Â - DÀ ]USTTFICÂTIVA:
A alteração contratual a(j.ma descrita, que será processada neste instrumento, justifica-se pela
seguinte ocorrênciã; dar continuldâde à execúção do objeto contratado - prorrogação de prazo.

CLÁUSULA ÍERCEIRÂ . DO PRAZO:
O prazo de conclusão dos serviços será pro.rôgado por mais 96 (sêis) meses, pêssando ?êI^ê 27/08/2626.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIçõES GERAIS:
Contrato no OOA33/2024, considerando que o presente instrumento é pertinente e tornar-se-á ato jurídico
perÍeito e eficaz, prorrogar-se-á o prazo do referldo contrato por mais 06 (seis) meses, nos termos do
art. 57, I, IÍ, §2o, da Lei no 8.666/9) e suas alterações postenionesj qu€ satisfaz a ôutoridade
sup€rior em ratificar o ato 1egal, oportunamênte e previamente Justificddo, finalizando em termo
escrLto e celebrado bi.Iate.almente entre as partes contratantes.
Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigoi todas as demais cIáusulas e condlçôes êstabelecidas no
contiato o.j.ginaI.

TESTEMUNHAS PELO CONÍRAÍANTE

iiYLLENA T'IAYARA LEÀI''DRO NU E5
Prefeita constitucional
CPF.708.736.854-07
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ESTADO DA PARÁÍ8A
pR€FEITURÂ l,lUl'lICÍPÀL DE t lJÂS ESÍRÂDÀS

QUTNTo rERMo aorrrvo ao coNTRATo oE €xEcuçÃo DE sERvrços QUE ENTRE sr CELEBRAH A
PREFEITURA ru ICIPÀL DE DUAS €STRÂOAS E AGRESTE Cü{SÍRUTORA E COi4ERCIO LÍDA,,
paRA pRoÍ''tovER aLÍERAçÕES ao coNÍRATo coRRESpoNDENÍE, DrscRrMrNADAs NEsrE
INSTRUI4ENTO NA FORTIA ABAIXO:

E, por estãrem de pleno acordo, foi lavrado o piesente aditivo êm 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes ê por duas testeÍrunhas.

Duas Êstrâdas - PB, 25 de Fêvêreiro àe 2a26.
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